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CoNTRATO Nc 096-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 04.096/2025
tNEXIGtBlUDADE No 036-2025

O ltrtUNtCipto DE AGUA FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

13.606.702/000í-65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, centÍo, Íepresentado neste ato por

seu Prefeito, Sr. Renan Araujo Barros, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará,

no 9991, Centro, Água Friar/BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o no 816.*'.'*-15 e

portadordo RG no 1í'*""70, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA,

inscrito no CNPJ sob o no 30.675.352/0001-08 representada poÍ sua gestora, Secretária

Municipal de Educação, a sra. MALUCIA DA SILVA SANTANA, casada., brasileira, residente

e domiciliada na Fajenda Outra Banda, Malhada do Muro MuniciíPio de Água Fria-BA, inscrita

e o(a) empresa D PLAY X LTDA, inscrita no oNPJ/MF sob o no 48.806.636/0001-

5l,estabelecida na Rua Gilson Carlos Sllva Pereira, no 53, Baraúnas - Feira de Santana/BA -

cEP 44.020-355. Representada pelo (a) sr.(a) EDILMA SILVA SANTOS, maior, bÍasileira,

empresário(a), portado(a) da CNH no O2**Í*i**06 DETRAN/BA, inscrito no CPF 003.*..."-80'
a seguir dànominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com

fundalmento no Processo Administrativo No 04.096/2025 - lnexigibilidade no 036-2025, em

observância às disposiçóes da Lei no 14.133, de 19 de. abril de.2021, :-Decreto Municipal no

23812023 e demais leglslação aplicável, aplícando-se.:.â este instrumenlô. suas disposiçoes

irrestrita e incondicionaimente, bem como pelàs cláusulas e condições segúintes:

1- CLAUSULA PRIMEIRA: OO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente ínstrumento a contratação de empresa_ para_realiz-a-ção de

show artistico óom a banda/artista ITALO JUNIOR no evento "Forrórda Feira 2025" ' a

realizar-se em palco montado no Cêntro de Abastecimento no Bairro da Barra no

Município de Água Fria/BA, no dia í 5/06/2025, nos termos ê condições especificadas no

Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.

. Banda/Artista: íTALO JUNIOR

. Oata: 15106t2025 Horário: 23:00h Duração: 01:30h (uma hora e trinta

minutos). Local do evento: PALCO montado no centro de Abastecimento no Bairro da Barra
. Valor: 10.000,00 (dez mil reais)

1. Caso não seja possÍvel a apresentação da banda/artista na data indicâda pela comissão,

devido à criação de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma

eventualidade de força maior, a nova data de apresentação da banda ficará a critério do

cronograma apresentado pela Gomissão do evento, sob Pena de descumprimento do

contralo, salvo apresentação de contrato previamente assinado para apresentação na

mesma data apresentada pela comissâo, as despesas concernentes à logística do artista

e equipe neceisárias para execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Ag ua Fria - BA - CEP: 48170-000.
CNPJ: 13.606.70210001-65 lellFaxl. (75)98252'8764
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por ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE'
2. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a

cessão ou traníerência, total ôu parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporaÉo

da contratada, não se responsabiiizando o contratante por nenhum compromisso assumido por

aquela com terceiros.

í.2- FUNDAMENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do art. 74, Lei Federal no 14.13312021'

1.2- lntegram este Contrato, como se nele estivessem tÍanscritos, o Termo de Referência' o

Estudo Íécnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela

õOrufnnfnOe, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste

Processo de contrataÉo direta.

2- CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊUCN E PRORROGAÇÃO
i.1- O pr^=o de vigência da contratação será até 31t122O25, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14-133121 .

3- CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE ExEcUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.

92, lV, Vll e XVlll)

3.1- O regime de execução contratual, o§ modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e ãondições de ônclusão, eÍltregar-o.bservação e rêcebimento d9, objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato"' ' Là

4. CLAUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO

4.í - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato

5. CLAUSULA QUINTA . PREÇO

1

5.1- o valor total da contratação será de R$ 1O.OOO,OO (dez mil reais) conforme quadÍo abaixo.

S.2- No valor acima estão inciuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

ãa execuçao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas'

f reviclenciàrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguÍo e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

S.3Compete a Contiatada: todo o descrito na proposta de preço apresentada anexa a esse

processo conforme descrito abaixo também:

VALOR

CACH TECNICO 1.800,00

ALIMENTAÇ 500,00

CACHE MUSICOS 5.000,00

TRANSPORTE 1.500,00

IMPOSTOS/ISS 1.200,00

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - ua frra - an - CEP: 48170-000.

cNPJ:13.606.702looo1-65 TeuFax:(75)98252-8764
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e- cúusula sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontÍam-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Rua Rui Barbosa, '10 - Centro - Ag ua Fria - BA - CEP: 48'170-000

CNPJ: 13.606.702IOOO1-65 Tel/Fax:(75)98252-8764

10 Parcela 50% (Até 48 horas antes do show)
2 Parcela 50% (até 30 dias após o show)

6.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no cAlxA
ECONOMICA FEDERAL, AGENICA 3800, CONTA CORRENTE 000575883€24 iNdiCAdOS

pelo contratado.

z- cLAUSULA sÉlmn - REAJUSTE (aÉ. 92, v)
7.1 - O reajuste e demais condiçóes a ele referentes encontram-se deÍinidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

s- CLAUSULAOITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)

8.1- São obrigaçôes do Contratante:
8.1.2 - Exigiio cumprimento de todas as obrigações assumidasTelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos; ., . . ll.::1, :ê
8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condjSê§êstabeteêioâ§ n<ff§rmo d§ Referência;

8.,t.4 - Notificâr o Contratado, por escritíôbÊ vícios, dêfeitos ôu incórrrtOes verificadas no

objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em paÍte,

às suas expensas;
8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

contratado; 
to a sra:úàtuciioa silva santana e8.1 .5. 1 - Fica designada como gestora do presente'Contra'

a execução será fÉcalizada peÉ funcionária: Djenane de Almeida Cardoso Carneiro.

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução 
-do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
g.1 .7 - Efetuar o pagamento ao contratado do valoÍ corresPondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condifões estabelecidos no prêsente Contrato e no Termo de Referência;

b.r.a - Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.í.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas

à execuçào do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertineÁtes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A..i.S.t - A Aáministrafro terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada' por igual peÍÍodo'

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo mâimo de 30 dias, a contar da data do protocolo-

g.í.í 1 - A Administração não reóponderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiios, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por

I

Email: setor.contratos@aouafria.ba. oov-br
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qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
8.112 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento

de todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de

arrecadação e distribuiÉo).

s- cúusuLA NONA - OBnlCnÇÔes Do CoNTRATADO (art. 92' XlV, XVI e XVll)

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fr'ra - BA - CEP: 48'170-000

CNPJ: 13.606.7020001-65 TeUFax:(75)98252-8764

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os risms e as despesas deconentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda' as obrigaçóes a seguir dispostas:

b.2- Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll);
S.i - nbàar, quandô for o caso, os empregados necessários ao peíeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utens iós demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atendeÍ às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

ó.+- R"p"rrr, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no pr.jo fixado pãlo fiscal do contrato,§ségÍviços no.s,qu is se !,erifiqa- tem vícios, defeitos

OU

incorreções Íesultantes da execução ou dos màteriais empregados;

ó.s- Responsaoilizar-se pelos víéios e danos decorrentes da execuÉo do objeto, de acordo

ãom o COOigo Oe Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo_e qualquer

dano causaão à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

àu o acompanhamento dá execução contratual pelo .Contratante, que ficará autoÍizado a

ããrionàr o'os pagamentos devidoi ou da garantia, caso e>tigida no aviso de dispensa, o valor

correspondente aos danos sofridos;
9.6 - Não contÍatar, durante a vigência do contÍato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

ieta, colateral ou por afinidade,ãté o terceiro gÍau, de dirigente do contratante ou d-o-Íiscal ou

gesior do contrato, nos teÍmos do aÍtigo 48, parágrafo único, da Lei no 14"Í33, de 2021;

õ; -ô;.d" não ior p.ossível a verifiõação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado

pàto(a) Uunicipio de Água Fria/BA, o côntratado deverá entÍegar ao setor responsável pela

iiràiirç"o do contrato-, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os

seguintes documentos:

1 ) prova de Íegularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conijunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3i certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contÍatado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,

Email setor.conlratos@aouafria .oov.br
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DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, poÍ

todas as obrigaÉes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfeÍê a responsabilidade ao Contratante;

9.ó- Cómunicar ao Fiscai do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) MunicÍpio de Agua Fria/BA

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tÍabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9..Í1- paralisar, por determinação do(a) Municipio de Água FrialBA, qualqueÍ atividade que não

esteja sendo eiecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.
b.12 - proror"1. a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do obieto, duÍante a vigência do contrato.

9.13 - Conduzir os'trabalhoé com estrita observáncia às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçôes dos Podefes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina'
g.14- Submeter pÍeviamente, 

'por 
escrito, ao(á) Município de Água Fria/BA, par_a análise e

ãpror"lao, quaióquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mênor de dezesseis anos, excêto na

condição de apÍendiz para ós maioies de. quatoze anos,. nem permitir a uülizaÉo do trabalho

do ménor de dezoito anos em trabalho ngluIoo' perigoso ou insalubre; -.:'
9.16 - Manter durante toda a vigência do'contrato, êm compatibilidade ôom as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

õ.17- ôrrárir, durante todô o períõdo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

", t"i p"rà pessoa com deficiência, para reabiliiado da PÍevidência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art' 1'16);

9..18 - CompÍovar â reserva aã caigos a quáse ieterê a cláusula acima, no prazo fixado pelo

risát oo contrato, com a indicação-dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

'1 16, parágrafo único);
g.t9I CuãrOar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
g.20- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

àãsra proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

àeveno'o complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

fara o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreÍ algum dos evêntos

arrolados no atl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021;
9.Zt - cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do(a) Município de Agua Fria/BA'

óZZ - - Responãer pétos danos causados diretamente à AdminisÍação do CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos.serviços' não

excluindo ou reduzindo essa responsàbilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE;
g.i3 _ Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada

por seus funcionários durante a execução dos serviços;

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.

CNPJ: 13.606.702000 1-65 Tel/Fax: (75) 98252-8764
Email: setor.contratos(a uafria. ba.oov.br
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9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de ámbito fed_eral, estadual

ou municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obÍigações sanitárias

legais, inciusive quanto aos preços praticados neste C-ONTIIATO;
9.2S - Comunicar a Administraçâo da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidede de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

ó:o - nàãponrabilizar-se integralmente pelôs ierviços contratado, nos termos da legislaÉo
vigente;
9.á7 - áesponsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestaÉo dos

serviços:
g.ze'- Risumir a responsabilidade poÍ todos os encargos previdenciários e obrigaçóes sociais

prãvistos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria'

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a responsabilidade poÍ todas as providências e obÍigações

estabelecidas na legislaçáo específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

especie, forem vítimãs oá seus empregados no q":9.1!91ho dos serviços ou em conexão com

eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATADA;

9.30 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou pe_nal, relacio-nadas

a exeoução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevênçeo' conexao ou

contingência;
g.31 --Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e come[ciais resultantes da

adjudicação deste CONTRATO. , :,,' '-]

§ 1. - A lnadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item

ãnterior, não transfere a responsabilidade por seu pagqm-ento- à Administração da

ôôNfúfnNfE, nem poderá'onerar o objeio deste CONTRATO, razão pela qual a

CONTRATADA renuncia expressamente a quaiquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

para com a CONTRATANTE. ii :r :r : ''
§ il-;;a; C-óNinAfeOA na responsabilidade de devolução do recurso que vier a ser pago

õomo adiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentação do show por parte da

CONTRATADA.

íO- CLAUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

10.1- AS partes deverão cumprir a Lei no ,13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a

todosos.dadospessoaisaquetenhamacessoemÍezáodocertameoudocontrato
,aÀini"tratiro que eventualmênte venha a Ser firmado, a partir d,a apresentação-da proposta

Àà procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.

10.2- Os dados obtidos Somente poderão ser utllizados para as finalidades que justificaram sêu

"""iro " 
de acordo com a boa-fé e com os pÍincípios do art 60 da LGPD'

ió.t:-a 
""0ãà" " 

compartilhamento com terceiros dos dados obtidos íora das hipóteses

permitidas em Lei.
iO.+- n nOrini.traçáo deverá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis-sobre todos os

.ãnir"ior àe suooperaçao fiÍmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que

po.i", impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD'

Rua Rui Barbosa, 10 - CentÍo -
CNPJ: 1 3.606.702l0001 -65

Friâ - BA - CEP: 48170-000
ellFaxl. (75) 98252-87U
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10.5- Quando for o caso, teÍminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 1 5 da LGPD, é

dever do contratado elimináJos, com exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guàrda de documentação para Íins de comprovaçáo

do cumprimento de obrigações legais ou contÍatuais e somente enquanto não prescÍitas essas

obrigações.
f O.Oi- É dever do contÍatado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabivel.
10.7- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.
10.8- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Agua FrialBA,

pronogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado'

10.9- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

11- CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92' Xll e Xlll)

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se

definidos no Í"tmo de Referência, ane)(o a este çontrato' !
12 - CLAUSULA DÉclMA SEGUNDA - INFRAÇÔES E SANÇÕES nout|\ltsrRerves
(art.
92, XrV)

12.1.Comete infração administrativa -o pretendente o! o contratado que cometer quaisquer das

i;l;;É;; p;;rÉtad no art. 1 55 da Lei no 14.1 33, de 202í , quais sejam: § ':l

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Á. ór, causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar causa à inexecução total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÉo;
e. Não manter a proposta, salvo em dàcorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
i:. Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

à Ensejar o retardamento da execução ou d_a entrega do objeto sem motivo justiÍicado:

í;. Àf r"r"nt", declaração ou documentação falsa exigida para o cert€me ou prestar

declaração falsa durante ó processo de contratação ou a execução do contrato;

i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetlvos da contrataÉo;

L. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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do Contrato. ,
5. Para infraçóes descritas na alíneal$ A "gldo §lbitem
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alíneí"a- do§ubitem 12-.1

do Contrato, ressalvadas as seguintes inírâções:

Mais trabalho e mais Progresso

12.2.O pretendenle ou contÍatado que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos
sub'Ítens anteriores Íicará suieito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) AdveÉência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentaÉo,
suplementação ou reposição da garantiã, quando exigida, até o limite de '15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento iÍregular de suas cláusulas, conforme disPõe o inciso I do art.
I137 da Lei n. 14.133, de2021.

2. Comp€nsatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "h" a 'L" do subitem 12.1, de 15o/o

a 25Vo do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'C' do subitem 12.1,

de 15o/o a 25 o/o do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20o/o do valor

âmúia'liira àã f/o ato/o do vator

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a-sanção,,pelo prazo,máximo de 3 (três)-1!os, nos casos

das alíneas lbl a,'it'l; quando.não se-jir§tiücai, a iiiiposiçãodti!énalidade mais§rave;
d) Declaração d; inidoneidade para ticitar ou contratar, que impedirá o responsávêl de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entês

federativos, pêlo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das

alíneas "h,, a ,,L',, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais

grave conforme §5o do art. 156 da Lei 14.13312021 .

12.3. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concrêto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela proviêrem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4.Se a multa áplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
difeÍença será descontada da garantia pÍestada ou será cobrada judicialmente.
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12.5. A aplicaÉo das sanções previstas neste Aviso de ContrataÉo qirela' 9m hiÉtese
alguma, a'obri§açáo de repáração integral do dano causado à AdministraÉo Pública.-
12-.6, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

t2.7.Se, durante o processo de aplícação de penalidade, houver indícios de pÉtica de infração

adminisÍativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 'lo de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estÍangeira, cópias do pÍocesso âdministrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com deêpacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigaião preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.g.Àapuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Admlnistiação Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.9. O processamento do PAR nãO interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente Público.
iZ.tO. I aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administratiúo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se

o procedimento previsto na Lei no ',|4.1 33, de 2021 , e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

tá.tt - O(n) iontratado(a) dectara plena ciência das hipóteses de inÍraçóes e sanções

previstas neste contrato.

13- CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EÍTlNÇÃO CONTRATUAL (aÉ.92' XIX)

13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obÍigações nele estipulada-s, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 1 37 da Lei no 14.133121 , bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. :

13.1.1 - Nesta hlpótese, aplicam-se também os aÍtigos 138 e í39da mesÍna Lei'

13.1.2 - A alteração sociál ou a modiÍicaSo da finalidade ou da estÍutura da empresa não

ensejará a rescisão se não ÍestÍingir sua capacidade de concluir o contrato'

13.2 - Se a operação impliCar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2 - Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

13.3.3 - lndenizações e multas.
13.4- A extinção ão contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-finánceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n-o 14.133, de 2021).
13.4. O contiato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaÉo
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reia, colaterà ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei

n.o 14.133, de 2021).
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13.5- o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado paÍa tanto.
13.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respedivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

14- cr-AUsuLA oÉctun ounRTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A (aÉ. 92, Vlll)

14.1- As despesas decorrentes desta contrataÉo estão pÍogramadas em dotaÉo
orçamentária própÍia, pÍevista no orçamento do(a) Município de Água Fria/BA, para o exercício

atual, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria Municipal de Educa@o, Cultura e Espof)
Projeto Atividad e:2O17 - Gestão das Ações Administrativa ao Fomento à Cultura, Folclore,

Tradições Populares
Eleménto da Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: '1500 
,,8

ís- CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (aÍt.92, UF

1S.1- Os casos omissos serão decididos pelo(a) MunicÍpio de Água Fria/BA, segundo as

disposições contidas na Lei no '14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiáriamente, segundo as disposições contidas na Leino 8.078, de 1990-- Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. ;

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA . ALTERAçÔES

í6.1- Eventuais alteraçôes contÍatuais regeÍ-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintês da

Lei no 14.133, de2021.
16.2- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contÍatuais, acréscimos ou

supressões de alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do

arl. 125 da Lei n" 14.133, de2021.
16.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser Íealizados por simples

apostila, ãispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.133, de

2021.

17- CúUSULA DÉCIMA SÉflMA - PUBLICAÇÃO

17 .1 - O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Publica (PNCP)
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no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94,

ll da Lei Federal no 14.13312021, porem, enquanto não estiver em Íuncionamento o PNPC'
deverá ser observado o art. 90o do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário Oficial do
MunicÍpio até o quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a infoÍmação
Lei no 12.5271201'1.

í8- cúusuLA DÉctMA olTAvA- FORO (art. 92, §1")

18.í - Fica eleito o Foro da comarca do município da licitante, para dirímiÍ os litígios que

decorerem da execução deste Termo de contrato que não puderem seÍ compostos pela

conciliaçâo, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Água Fria/BA,05 dejunho de2025.
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